
PRAZOS CONTABILÍSTICOS E FISCAIS DAS FREGUESIAS 
 

Janeiro de 2025 
 
 

1 Coordenação Contabilística 
JANEIRO | 2025 

 

Transmite-se informação para auxiliar o cumprimento das diversas obrigações: 

Até 6 de Janeiro de 2025 
CGA – Processar Relação Contributiva (12-2024) 
 
24 Horas após processamento da CGA  
CGA – Solicitar documento de pagamento (12-2024) 
 
24 Horas após solicitar documento de pagamento da CGA 
CGA – Impressão documento de pagamento (12-2024) 
 

Até 6 de Janeiro de 2025 
AT/Finanças – Entrega de SAFT-PT ou Comunicação de Faturas (12-2024) 
OU 
AT/Finanças – Comunicação da não emissão de Faturas (12-2024) 
 

Até 10 de Janeiro de 2025 
SIIAL – Entrega de Recursos Humanos (trimestre) – 4º Trimestre (2024) 
SIIAL – Entrega de Recursos Humanos (semestral) – 2º Semestre (2024) 
SISAL - Entrega de ficheiros (12-2024 e 01-2025) 
Segurança Social – Entrega de Declaração de Remunerações (12-2024) 
AT/Finanças – Entrega de Declaração Mensal de Remunerações (12-2024) 
 

Até 15 de Janeiro de 2025 
CGA – Pagamento de Guia de descontos (12-2024) 

 

Até 20 de Janeiro de 2025 
Segurança Social – Pagamento da Declaração de Remunerações (12-2024) 
AT/Finanças – Entrega e Pagamento da Declaração de Retenções na Fonte (12-2024) 

AT/Finanças – Entrega de Declaração Periódica do IVA, regime normal 
mensal (11-2024) 
 

Dia 27 de Janeiro de 2025 
AT/Finanças – Pagamento de IVA (regime mensal – 11-2024) 
 

Até 31 de Janeiro de 2025 
AT/Finanças – Entrega de Modelo 44 (rendimentos da categoria F – rendas de 2024*) 
AT/Finanças – Entrega de Modelo 46 (despesas de educação de 2024*) 
IGF – Reporte das subvenções e benefícios públicos concedidos em 2024  
 

Até ao dia do pagamento das respetivas remunerações 
ADSE – Entrega de Guia de Descontos 
ADSE – Entrega de Ficheiro de Descontos 
 

Alterações legislativas e sugestões: 
a) Despesas de representação – N.º 5-A da Lei 11/96, de 18 de abril, atualizada. 
b) Caracterização dos Eleitos Locais – Até ao final do primeiro semestre (n.º 2 do art.º 

123.º da Lei 45-A/2024, de 31 de dezembro). 
c) Até 31 de dezembro de 2025 são aceites faturas em ficheiro PDF (n.º 3 do art.º 

114.º da Lei 45-A/2024, de 31 de dezembro). 
 

* Caso as entidades não estejam obrigadas à emissão de faturas ou estando dispensadas não as tenham 
emitido! 

 
NOTA: Os prazos apresentados são gerais. Cada Freguesia deverá verificar o seu 
enquadramento e agir em conformidade! 


